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EDITAL PREGÃO ELETRÖNICO NO 07.03.01 12022.05-PE.

oRtcEM DA LtctrAçÃo: SEcRETARIA Do TRABALHo E DESENVoLVTMENTo soclAL -
STDS

r. PREÂMeuLo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos

interessados, através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no

04.01.024-N2021, e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta

mesma Portaria, que receberá e abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste

edital, as PROPOSTAS DE PREçOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO referentes à

licitaçäo objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a

contrataçäo do objeto desta licitaçäo, observadas as normas e condiçöes do presente Edital e as

disposiçöes contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de20Q2, na Lei n" 8.666, de21 de junho

de 1993 e suas alteraçöes posteriores, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e

alteraçöes, Decreto Federal no 10.02412019.

il. DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço por ITEM, (Pa!'a efeito de lances, será considerado o

VALOR UNITARIO)
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura
Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org,br "Acesso ldentificado no link - licitações".
DATA DE RECEBTMENTO DA pROpOSre e DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 23 DE MARçO
DE2022, ÀS ogHootvllN (Horário de_Brasília)
DATA DE ABERTURA bn SESSÃO pÚÉlrcA: ATÉ O DIA 23 DE MARçO DE 2022, ÀS
09H00MlN (Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREçOS:23 DE MARçO DE 2022, A PARTIR DAS

09H30MlN (Horário de Brasília)

Nesta licitaçäo seräo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

l. LICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LIGITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitaçäo;
3. HABILITAÇÃO: Verificaçäo atualizada da situaçäo jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu
objeto;
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades
Ad m i nistrativas/órgäos, que é sig natário do instrumento contratual ;

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçäo, e é signatária
do contrato com a Administraçäo Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal
de Amontada, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da

documentaçäo de habilitaçäo, abertura, conduçäo dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando näo houver recurso,

elaboraçäo da ata, conduçäo dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao
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edital e recursos contra seus atos;
S. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Mu pa lde
Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência ao
PREGOEIRO durante arealizaçäo do pregåo;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitaçäo,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitaçäo,
decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de
interposiçåo de recurso, homologar o resultado da licitaçäo por meio eletrônico e promover a

celebraçäo do contrato; 
^10. ITEM DE AMPLA CONCORRENGIA: Refere-se àqueles itens da licitaçäo que seräo de livre

concorrência entre quaisquer interessados;
ll. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25o/o do objeto) as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme arl. 48, lll, da Lei Complementar
no123120Q6;
12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àqueles itens que serão exclusivos as microempresas e
empresas de pequeno porte, conforme ar|.48,1, da Lei Complementar no 12312006;
11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulaçäo;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da Uniäo;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilöes do Brasil - BLL, entidade
conveniada com o Municipio de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LrCrrAçÃO
1.1- CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS POR ME¡O DE VEíCULO DE ATÉ DOIS ONIBUS C/ CAPAG. MIM. 40
PASSAGEIROS, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO, PARA
ATENDER VTAGENS MUNtCtpAtS E |NTERMUNICIPAIS, (COMBUSTIVEL, REUSÃO
ANTES DAS VIAGENS TUDO POR CONTA DA CONTRATADA), conforme
especificações contidas neste Termo de Referência.

1,2 - lntegram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCIR;
ANEXO il - DECLARAçAO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART,27, INCISO
v, DA LEt No 8,666/93; DECLARAçAO DE CONHECTMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLAUSULAS
DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO r¡r- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questöes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificaçäo dos
proponentes;
d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A conduçäo dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou
do lance de menor preço;
f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;
h) O receþimento, o exame e a decisäo sobre recursos;
i) Elaborar a ata da sessäo com o auxílio do sistema eletrônico;
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j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após
Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação'

2 - DA PARTTCTPAçÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAçÃO.
2.1.- Poderão participartodas as empresas que satisfaçam a todas as condições da legislaçäo

em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da licitaçäo,
perante o Sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do Brasil- BLL.

2.2 - Eslaräo impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situaçöes a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitaçäo e
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissoluçäo ou liquidaçåo;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição.
e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de
Amontada;

2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaçäo,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participaçäo no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do
Brasil- BLL, mediante a atribuição de chave de identificaçäo e de senha pessoal e intransferível
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitaçäo,
exclusivamente por meio do sistema eletrönico, observados data e horário limites estabelecidos
neste edital.
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservåncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
2.6 -Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo e que sua proposta está
em conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como
micro empresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 -Ê. vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representaçäo, na presente licitaçäo, de
mais de uma empresa.
2.8 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilöes do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalizaçåo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos

custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçäo, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade;
2.10- Ataxa de utilizaçäo de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualizaçäo e manutenção do Sistema e não representa

emolumentos ou tarifação pela prestaçäo de serviços, nos termos do artigo 50, inciso ll, da Lei

no. 10.520/2A02;
2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o

endereço eletrônico oficial de comunicaçäo, onde seräo encaminhados todos os atos atinentes

ao desénvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contrataçäo, assinatura da ata de
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registro de preços, informaçöes de impugnaçöes, recursos, notificaçöes, penalidades, res

reajuste de preços e demais atos que se fizerem necessários.
z.rb- oo cREóENctAMENTo No APLlcATlvo LlclrAçÖES
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscriçäo e credenciamento diretamente no site da
Bolsa de Licitações e Leilöes do Brasil - BLL (www.bll.orgcompras,org.br) ou através de uma

corretora de mercadorias associada, com a antecedência necessária,
2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos

termos da Lei Complementar no, 12312006 e da Lei no. 11 .48812007, para que possam gozar os

beneficios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é

necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressöes "Microempresa" ou

"Empresa de Pequeno Porte" ou "Cooperativa" ou suas respectivas abreviaçöes, "ME" ou "EPP"

ou "COOP", à sua firma ou denominação, conforme o caso.
2.13.3 - A empresa que näo for "ME" ou "EPP' ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificaçäo.
2.13.4 - Caso näo haja a indicaçäo de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes näo poderäo
participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contrataçöes públicas desta administração municipal, será concedido
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte objetivando a promoçäo do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à

inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei
147t2014.

3.0- DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PELO
LICITANTE
3,1-Os licitantes encaminharäo até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, exctusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do Brasil- BLL, os

Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços (conforme anexo lll - devidamente
assinada, com papel timbrado e CNPJ), contendo a descriçäo dos objetos licitados, inclusive
com suas especificações e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
com o prazo de validade da proposta nåo inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o

anexo lll do edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descriçäo dos objetos
licitados, näo sendo admitido unicamente a expressäo "item conforme edital" ou equivalente, näo
podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassificação da proposta e das sançöes
previstas nesse Edital.
3,3 - Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública,
3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
Edital.
3,5 - A declaraçäo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçäo e proposta

sujeitará a licitante as sançöes previstas em Lei.

3,6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado
somente seråo disponibilizados para avaliaçäo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

4.0 - DAANÁLISE DAS PROPOSTAS E DA FORMULAçÃO DE LANçES
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que näo

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificaçäo de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
4.9 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO,
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sendo que somente estas participaräo da fase de lances.
4.4 - Os preços deveråo ser expressos em reais, com alé 02 (duas) casas decimais em seus
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequaçäo, quando for o caso.

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando entäo as

licitantes deveräo encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
4,6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deveräo estar conectados ao
sistema para participar da sessäo de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será
imediatamente registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O
sistema näo identificará o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Para efeito de lances, será considerado o VALOR UNITARIO.
4,8 - Na fase de lances, o lance final näo poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado
seja composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado.
Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor que näo supere o valor estimado pela Administração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicaçäo seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total
por lote näo poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçäo, sob pena de
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo
licitatório do qual este Edital é parte integrante,
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

4.11 - Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessäo pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessäo
pública do pregåo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duraçäo inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.17.1 - Näo havendo pelo menos três ofertas nas condiçöes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores,
4.i7.3 - Ñao havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificaçäo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.18 - Podeiá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitaçäo,
4.1b - No caso de desconexåo entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa
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competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepçäo dos lances, ret
Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados,

a)

4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicaçäo expressa do(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da
sessäo.
4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitaçäo, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes
para às disputas simultâneas.

5. DO CR¡TÉRIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA
5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo pqrticipado da
etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREçO E ATENDA AS EXIGENCIAS DE
HAB|L|TAçAO DESTE EDtrAL.
5.2- Näo seräo levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que näo atendam às exigências referentes
ao objeto e demais disposiçöes deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente
inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçöes diferentes das previstas
neste edital, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,
5,6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances
finais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,
bem como os documentos de habilitaçäo, decidindo motivadamente.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à
proposta e à habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitaçäo da proposta.
5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçäo
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificaçåo, até a seleçäo da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e
os licitantes. E todos os atos serão registrados e constaräo do "histórico" e da ata final.
5.10- O resultado da licitaçäo será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico
e/ou por publicaçäo na lnternet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de
Amontada, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante
vencedor e o valor de sua proposta,
5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do
certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do
Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria
CGU 516 de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de lnidôneos do Tribunal de
Contas da União.
5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer
restriçöes na comprovaçäo da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que for declarada arrematante do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularizaçäo da
documentação, nos termos do $ 10 do art. 43 da Lei complementar no 12312006, com vista à
contrataçäo.
5.15 - A não regularizaçäo da documentaçäo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
Federal no 8.666/93 e art, 70 da Lei Federal no 10,52012002, sendo facultado à Administraçäo
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
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vencedor da cota principal ou, diante de sua recu a, aos licitantes rem anescentes, d

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
'5.17 

- Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçäo das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.
5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condiçöes do

pedido.

6.0 - DA PROPOSTA ADEQUADA
6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissäo Permanente de

Licitaçäo, através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com, no

prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrematação, podendo ser prorrogado

em situaçöes excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance,

devidamente preenchida na forma do Anexo lll, sob pena de desclassificação e convocação do

licitante que apresentou a melhor proposta subsequente, na ordem de classificaçäo, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste

instru mento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitaçäo ou

os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as

sançöes do Art. 70 da Lei Federal no 10.520102.
6.3 - Oa proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificaçäo

da licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:
6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marcalfabricante (no que couber), o

valor unitário e global de cada ITEM e demais especificaçöes, conforme Anexo l.

6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos
a prestaçäo dos serviços, como também salários, transporte, tributos, impostos, contribuiçöes

fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta

ou indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitaçäo.
6.3.3 - lndicaçäo do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas

decimais após a virgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado

todos os custos diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta

será o efetivamente reconhecido,
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequaçäo deverá ser igual ou inferior ao valor final

arrematado.
6.3.5 - lndicaçäo do representante legal (nome, profissäo, estado civil, domicílio, documento de

identificaçäo è Cef¡ com poderes específicos atribuídos através de procuraçäo pública ou cópia

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante.
6.4 - Os preços propostos seräo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto

e, ficando desde já ciente que tais atos poderäo imputar penalidade à mesma.
O.S - O licitante näo poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.

7- DA HABTLTTAçÃO
7.1-Para se habiiitarem nesta licitaçäo, os interessados deverão apresentar a documentaçäo

abaixo mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com

regularidade permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o PREGOEIRO poderá verificar a

autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.

7 .3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demoñstrár a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

T.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no

'o
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Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipa I de Amontada, que substituirá os

referentes à habilitaçäo jurídica, qualificaçäo econômico-finance ra e regularidade que

sejam exigidos neste edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja

constatado que a documentação exig ida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade

previsto para este certame e disponíve I no arquivo e controles do competente Cadastro

7.5- Caso o documento aPresentado Seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no d ada abertura da ESSAO pública, a licitante deverá, sob pena de

ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de

validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação,

sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condiçöes

de autenticaçäo do exigidas neste edital, para que seja ape nsado ao processo de licitação.

7.6 - Os docume ntos referentes à regularidade fiscal deveräo apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o Próprio órgäo emissor decla ra expressamente no referido

documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da I icitante.

7.7 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão

considerados se forem acompanhados da versäo em português firmad a por tradutor
juramentado.
7.g - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade,

em caso de näo apreseñtarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido

emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessäo.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1 - RELATVA À HABILITAçÃO ¡UníDICA:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta'

8.1.2-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de

"'ipr"r. 
individual, e no caso de sociedade por açöes, acompanhadg 9. ata da assembléia que

etei¡eu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçäo do ato

conltitut¡vo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
g.1.3- DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

fUNC|ONAMCNtO NO PAíS, C ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

a.i.q- co¡rnnro NA 
'oncnuznçAo 

DAS cooPERATlvAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
l) Aio constitutivo óu estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l da lei 5.764171;

ti¡ Comprovaçäo da composiçäo dos órgãos de administraçäo da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.76417 1;

lll)Ata de fundaçäo da cooperativa;
lV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;

V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Ví) nãgimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os

aprovou;
Vlt¡ eOitais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
g,1,5 CERTIFICADO DE REGISTRO CÁDASTRAL, no caso de licitante inscrito no cadastro de

Fornecedores da prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que substituirá os

documentos referentes à habilitaçäo jurídica, qualificaçäo econômico-financeira e regularidade

fiscal exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE INSCRIçÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
ni razenoa Estaduaiou Fázenda Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
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8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3,1-Prova de regularidade para com aFazenda Federal, Estadual e Municipal do dom ro ou

sede do licitante.
a) A comprovaçäo de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da Uniäo, emitida nos moldes

da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75112014, de 02.10.2014.
b) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Gertidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal,

8.3.2- Prova de situaçäo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situaçäo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

8.4- QUALIFICAçÃO tÉCNICR:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado (com firma reconhecida), que comprove aptidão para o

desempenho do objeto desta licitaçäo;

8.5- QUAL|FIGAçÃO ECONOMICO-Fl NANCEI RA
8.5.1-CERT|DÃO NEGAT|VA DE DECRETAçÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida
pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstraçäo do Resultado do Exercício

- DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por

contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa, tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na

Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente. A comprovação

da boa situaçäo financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),e

Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

*LG 
= Ativo Circulante + Realizár/el a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por açöes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial e em jornal de grande circulaçäo e do registro na Junta Comercial. Para as
-sociedade 

simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da instituiçäo, atendendo aos índices estabelecidos neste

instrumento convocatório.

8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento

dêvidamente registrados no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro

Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo

ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou

representante legal da emPresa.
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8.6- ourRes rxcÊNGIAS:
g.6.1. Declaraçäo expressa de que atende ao disposto no Art,7o, inciso xxxlll da cF/88'

conforme modelo do Anexo ll'
g.6.2. Declaraçäo expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à súa participação, c-onfor¡e Anexo ll'

8.6,4 - Certidäo Simöùt[åäae Certidåo Específica expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, .orprourådo todos os atos da Empresa (inscriçäo, enquadramento, alteraçöes de

dados, etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sesseñta) dias, exigidas apenas das licitante

que estejam sujeitas a registro na Junta comercial, exceto para o Microempreendedor individual

- MEI
8.6.5 -Deverá a empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o

ÃiùinÃ óe Èuñcloñnnlle¡¡ro, satvo se dispensada nos termos da legislaçäo vigente'

9.0- DOS RECURSOS
g.1 - Declarado o vencedor, o sistema abre a opçäo acolhimento de recurso' caso seja do

interesse da licitante entrar.o. ,".rrro, com regiåtro da síntese das suas razões devidamente

fundamentada, poderá manifestar sua intençäo nlste momento, no prazo máximo de 30 (trinta)

minutos, clicando ã. "R".urso" quando lhe será concedido o prazo de. 03 (três) dias para

apresentaçäo das razöes do recurso, exclusivamente no sistema do licitaçöes-e, no e-mail:

licitacao.amontada.ce@gmait.com álou através de protocolo no Setor da Comissäo de

Licitaçöes, no endereço apontado no iodapé, ficando as demais licitantes desde logo intimadas

para apresentaçäo dås c'ontrarrazöes, àm ¡gual número de dias, que começam a contar do

t¿rminó do prazo da recorrente, no mesmo sistema'

9.2 - A falta de mãnitestação'motivaãà ño pr"ro previsto importará a preclusäo do direito de

recurso.
9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

Ãäo justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
g.4 - os recursos contra decisöes do pREGOEIRO; em regra, teräo efeitos suspensivos, sendo

estes restritos aos itens objeto das razöes oferecidas'

9.5 - O acolhimento de recurso import ará a invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.6 - Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados na Comissão

de Licitaçöes, salaïã CoorOänação de Licitaçöes, no endereço apontado no rodapé'

g.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e ataã pertinente-s a este Edital poderão

ser consultados através do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do Brasil BLL

(www,bll.orgrorprår.òrg.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital'

10.0- DA HOMOLOGAçÃO E DA ADJUDIGAçAO
10.1 - constatado o atendimento das exigênciásfixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço'

10.2 -A Adjudicaðao ão objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRo sempre

que näo houver recurso' !r!,,--,^ r- ^..¿^-:r^r^ ^^mnaranra a eÁ nnder'
10.3 - A Homolog;ç$¡r licitaçäo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada defoiå da adjudicáção do objeto à proponente vencedora'

10.4 -Havendo rá.ur*, 
"þor 

r"u jurgãménto e äonstatada a regularidade.d.os atos praticados, a

autoridade .orp"t"nt" äOjuOicara'o õ¡j"to e homologará o procedimento licitatório'

10.5 - Antes oe nomotogä, o ."ttrmé, ã autoridadé superior poderá lazer a convocação das

licitantes que não tiveram suas proporir, ,".ugdas, se houver, para' no prazo informado' não

infe¡or a 24 (vinte e quatro) horas, ãOer¡r ao. cadastro de reserva, pelo preço da-.licitante

vencedora, desconsideiando-se .r-'rãigàns de preferência e de classificaçäo definida na

licitaçäo.
10,6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, näo haverá nova convocação para

talfinalidade e a licitante.

t
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1r.0- DAS OBRIGAçOES OO (A) CONTRATANTE
1 1.1 São obrigaçöes da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as

especificaçöes constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor

especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
11.2 AAdministração näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12.0 - DAS OBRTGAçÖES DO (A) CONTRATADO (A)
12.1 A Contratada deve cumprirtodas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçäo do objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de
acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposiçäo que for
mais vantajosa à Administração Pública
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovaçäo;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

f) O fiscal de contrato será fiscalizaçáo por servidor designado pela Administraçäo;

13.0 - DAS ALTERAçOES NO TERMO CONTRATUAL
13,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do vaior inicial atualizado do Contraio, conforme o disposto no $ 1e, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e

suas alterações posteriores.
13.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposiçöes contidas no art,

65 da Lei no 8.666/93.

r4.o - DA FISGALIZAçÃO
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e

avaliaçäo por intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras

do Município de Amontada.
14.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
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i4.3 - Quaisquer exigências de fiscalizaçäo inerentes ao objeto do Termo Contratua

prontamente atendidãs pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Am

rs.0 - DAS coNSULTAS, EScLAREcIMENTos E IMPUGNnçÖes
15.1 -Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessäo pública, qualquer

pessoa física òu jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçöes, sob

pena de decadência do direito.'15.2 - Somente serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações

màdiante petiçäo escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro,

contendo a identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios) se ior o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,

profissäo, domicílio, nrimero do áocumento de identificação, devidamente datada, assinada e

brotocolada na sede da Comissäo de Preoöes d? Prefgitura dg Amoîtada ou através do envio

tada.ce@gmail,com, dentro do prazo editalício,
suspensivoecaberáaopregoeiro,auxiliadopelos

responsáveis pãta älaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçäo no prazo de

Ooià O¡as úteis, contado data de recebimento da impugnaçäo, sendo a concessäo de efeito

suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de

licitação diante eventual concessão.
15.4 -Acolhida a petiçäo de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificaçäo

dos termos do edital-será designãda nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração näo afetar a formulaçäo das propostas.

16.0 - DA CONTRATAçÃO
16,1 - O contrato Oeverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocaçäo para sua assinatura, sob pena de aplicaçäo das penqldades cabíveis.
j6.2 -nflica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo lll da Lei Federal n.o 8.666/93, com suas respectivas alteraçöes posteriores, no que

couber.
16.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou näo firmar

a contrataçäo no p"¡¡zo e condiçöes estabelecidos, poderá ser firmada contrataçäo com a

segunda dässificada, desde que aiendidas às especificaçöes, condiçöes e prazos exigidos neste

Edital, nos termos do art. 27, 53" do Decreto n" 10'02412019.
ß.4: A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas

fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n, 8.078, de 11.09.90'

17.0 - DO PRAZO DURAçÃO CONTRATUAL
17.1 - A vigência do conirato administrativo decorrente desta contrataçäo terá duração de 12

(doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art' 57 da Lei n"

8,666/93.

l8.o - DA REALIZAçAO DOS SERVIçOS
18.1 - O prazo para início da execuçáo do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da

ordem de'serviçò, no local constante ña ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE.

19.0 - DAS SANçÖES eOulNlsrRATlvAS.
1g.1. Comete infraçäo administrativa nos termos da Lei no 10,520, de2002, a Contratada que

inexecutar total oú parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da

contrataçäo; ensejar ö retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execuçäo do

contratoicomportår-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

1g.2. pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de

infração administrativa, Administraçäo pode aplicar as seguintes sançöes-:

á) Àdvertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

' ' --*'r. ,;:,'
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b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do

ca culado por dia de atraso, até o imite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da Parcela in ida);

e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo

previsto no edital, contado a Pa rtir da convocação Pela Administração (calculado por dia de

atraso, até o limite de 30 (trinta) dia S Sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compe nsatória de 10% (dez Por cento) inexecução total do objeto (calculado sobre o

valor global do contrato ); inexecuçäo Parcial (ca culado de forma ProPorcio nal à obrigaçäo

inadimplida); näo assinatu ra da ARP/contrato admin istrativo no prazo Previsto no edital, quando

convocado pela Administraçäo (calculado sobre o valor g lobal da ARP/contrato administrativo);

e/ou não apresentação e/ou apresentaçäo falsa da docume ntação exigida no edita do certame

calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensäo de licitar e imPed imento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade

adm inistrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

trabalhista,

2r.o DA INEXECUçAO e DA RESCISÃO CONTRATUAL

21.j. Ainexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisäo, atendido o disposto

nosartigos77a}OdaLeiN"8.666,de21dejunhode1993.
21,2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato uåilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8'666i93;

#l Þ

(

dois anos;
ã¡ tmpeoimento de licitar e contratar com órgãos_e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no sistemJde cadastramento de Fornecedores Municipal pelo

prazo åe até cinco anos. A sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável èm qu"isquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art' 70

da Lei no 10.520, de2002;
lóãðrar.cao de'inidãñetaoe para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou.até que seja promovida a reabilitaçäo

þerante a própria áutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

bontratada'ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados'

1g.3. As sançöes previstas nas alíneas "å", íd", "e" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente côm as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do art' 88 da Lei

no 8.666/1993.
ig,S, n aplicaçäo de qualquer das penalidades. previstas realizar-se-á em processo

administrativo que ãssegurärá ö contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8'666, de 1993'

19.6. A autoridade cõmpetente, na aplicação das sançöes, levará em consideração a gravida-de

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bém como o dano causado à Administraçäo,

observado o princípio da proporcionalidade'

19.7, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores MuniciPal'

20.0 - coNDlçoES DE PAGAMENTO

zoj o pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentaçäo de nota fiscal correspondente devidamente

atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;,,

20.2 O pagamento será efetuado ern ãt¿ SO (trinta) dias apÓs o 
-recebimento 

da nota fiscal

devidamente atestaOã, ii.rndo condicionada, àinda,'a comprovaçäo de regularidade fiscal e
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b) Amigável, por acordo entre a pades, mediante autorizaçäo escrita e fundameS

Administração;
21.3. Em óaso de rescisäo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8'666/93, sem que

ñaja culpa do CoNTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido;
21.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas

no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8'666/93'

22.0 DAS DISPOSIçöES Cenals.

22.1- Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja

comunicaçåo do pregoeiro em contrário.
22.2- Quàlquer pedião de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretaçäo do

þresente gàital ä seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte

ändereço: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada,
localizada no endereço apontado no rodapé;
22.2.1- A comunicaçáo com as empresas participantes do pregäo eletrÔnico, inclusive as

vencedoras, sê dará preferencialmente através de meio eletrônico:

licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as convocações, notificaçöes, respostas de

esclãrecimentos, impugnaçöes, recursos e demais atos que se fizerem necessários'

22.3- As normas quä O¡sciólinam este Pregão seräo sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os intereäsados desde que näo comprometam o interesse da Administraçäo, a

finalidade e a segurança da contrataçäo'
22.4- A licitante é resþonsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

Z2.S- lndep'endentemente de declaraçäo expressa, a simples participação neste certame

implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissäo às

normas nele contidas,
22.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do

licitante, desde que seja possível a aferiçäo da sua qualificação e a exata compreensäo da sua

proposta, durante a realizaçäo da sessão pública de Pregäo'
ZZ.7- Ê. iacultado o pregoêiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçäo do processo,

inclusiúe com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as

quantidades do objeto é demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contrataçäo.

àz.a- a autoridadä competente poderá revogar a licitação por razöes de interesse público,

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

tal conduta, devend'o anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocaçäo de terceiros,

devidamente j ustificado.
22.9- Na coniagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

da Prefeitura Municipal de Amontada'
)ã.rc- e rãorà" ao servidor dos órgäos e entidades da Administraçäo Pública Estadual,

inclusive Fundaçöes instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta

ou indiretamenté, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

22.11'- A documentaçäo apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitaçäo e

não será devolvida ao ProPonente;
22.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

8,666/1993, Lei Federal no 10.520t2002, Decreto Federal no 10.02412019.

autoridade competente, reduz da a termo no

23.0 - Do FoRo

processo licitatório, desde que haja conveniência da
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23.1- Ficaeleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

Amontada/CE, 08 de Março de2022

þ
ERASMO NOON¡OÚES DE ARAUJO JUNIOR OLIVE¡RA

secretário do Trabalho e Desenvolvimento social - STDS
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TERMo DE REFERÊNc¡a

ucrreçÃo zozz
PREGAO

elernô¡¡rco

oncÃo EMITENTE:

SECRETARIA DO TRABALHO Ë

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
STDS.

oescnrçÃo Do cASTo
PUBLIGO:
( )Aquisição
(x ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de
Engenharia
( ) Locaçäo de lmóveis
( )Outros

ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.39.00

DOTAçÃO

oRçAMEntÁn¡R: 1001 08

244 0202 2.083

OBJETO: CONTRATAçÄO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE

PASSAGEIRoS PoR MEIo DE VEfcULo DE ATÉ DOIS ONIBUS C/ CAPAC. MIM, 40

PASSAGEIROS, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO, PARA ATENDER

V|AGENS MUNICtpAtS E |NTERMUN|C|PAIS, (COMBUSTIVEL, REVISAO ANTES DAS

VIAGENS TUDO POR CONTA DA CONTRATADA,

JUSTIFICATIVA:
Constitui-se, o presente objeto locaçäo de ônibus para a Secretaria do Trabalho e

Desenvolvimento Social, a qual possui unidades socioassistenciais que oferecem diversos
projetos/açöes que objetivam, provê os mínimos sociais necessários, realizada por meio de um

ôon¡unto iñtegrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às

nec-essidadeð básicas, por meio dos serviços de proteção social especial, proteçäo social básica

e serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, dentre os quais, destacam-se: Os

Serviçoó de Convivência que atendem à aproximadamente 60 (sessenta) idosos acima de 60

(sessênta) anos residentes na sede do município e também aos grupos dos idosos que residem

nos distritos, possui como principal açäo realizar atividades recreativas, culturais, educacionais,

associativas, 
'produtivas 

e assistenciais, Já os Centros de Referência da Assistência Social

(CRAS) possuem como princípio da ação a participaçäo das famílias, seu foco de intervençäo é o

iortalecimento de víncuios familiares e comunitários de situaçäo de risco social, tendo como

público-alvo 7,000 (sete mil) famílias em situaçäo de vulnerabilidade social, Seu objetivo é

þrevenir a ocorrênciâ de situaçöes de vulnerabilidades e riscos sociais nos territórios, por meio de

äesenvolvimento de potencialidades e aquisiçöes, do fortalecimento de vínculos familiares e

objetivo
u OSnitári dae plam o od soaces diao de adcid aantreitoiaçäcom

ass risti OSportem(scFV)VínculosdeFoftaleci âm ntoenCo ctaVIVENedSe çorvto
ate din nme tosemsoclanscouV n id eadeerabilsituaçä do eempor etáriafaixaano Sbenefici

demetoporitfam rtaVI loncuofortalecerbuscaprotetivadamedibsoêoedsocr ucat vos
esenvod vtmento ôd cidacapa ede el flaho ad uaq id de avid sedes licopúb sua famS ASírieadem
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Amontada - CE

ascom agensVI q seraue reo al sizada mpor oel do cs deentros Referênci daa
ntoprocesso enveldeoc0m rm dee ntrico para 0bui rfoM rctun p o Amde ntada- Ecodo

moc0 rcpabema aconvivênci m nu itáriacoprom oovendtambémuSA dáve utônomoe aativo,
dosênReferê cta Se derviçosdecentrosdosrecreativosetsculturaeventosaosatender

ci ea ortalecimF ento Víde oS'ncul ô omod proma over ao SOces usufruto sdo reitos,diedConvivên
plam rta uo nrve mrso ctootiva na e porcionarpro OVASnntribui nar thme on da qa lidadua e vidae dco

n àsctas írifam usuá sna serviçodo p meloor ASd viage ofeNS pelosrecidasasVIVE mas eProgra
M ntu prcl deorviçosSe al extS nstentes Traba olh Desee nvol imentoV alSoci doSecretaria doaSoci

NIOR OLIVEIRARASMO ODRR UIG ES ED oEOR ENADD RESo DE ESD ESP AS

r. DAS OBRIGAçÖEs ol GoNTRATANTE

1.1 Säo obrigaçöes da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do serviço executado com as

especificações constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Gontratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

j.2 A Administraçäo näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados,

2. OBRIGAçöES DA CONTRATADA

Z.l A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçäo do objeto e, ainda:

a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificaçöes, ptazo e local constantes

no Edital e SeuS anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de-acordo com os artigos 12,13

e'fi à27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo

com os prazos e côndiçöes oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposiçäo que for mais

vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

COOigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

dâ realizaçäo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovaçäo;

e) manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

aisumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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12.5. Aaplicaçäo de qualquer das penalidades prevìst_as realizar-se-á em processo administrativo

que assegrrrtá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 8,666, de 1993.

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideraçäo a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçäo,

observado o princípio da proporcionalidade.

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores MuniciPal.

5. DO PAGAMENTO
b,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrÔnica para a conta de

titularidadé da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente

atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;
5.2 O pagamento será åfetuado em at¿ SO (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal

devidameñte atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e

8.666/1993

trabalhista.

6. DO PRAZO DE DURAçÃO OO GONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duraçäo de 12 (doze)

meses, ã partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n' 8.666/93.

DESCRTçÃO DOS ¡TENS

ANEXO I

o

VALOR
UNITÁRI

VALOR
TOTALUNID.

QUAN
T.ITEM DESCRTçÃO

CONTRAT DE ONIBUS

10.000KM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
POR MEIO DE VEÍCULO DE ATÉ
DOIS ONIBUS C/ CAPAC. MIM. 40
PASSAGEIROS, EQUIPADO COM
AR CONDICIONADO E BANHEIRO,
PARA ATENDER VIAGENS
MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS,
(CoMBUSTIVEL, REVISÃO ANTES
DAS VIAGENS TUDO POR CONTA
DA CONTRATADA)

1



Arrtrrrrt¿rda
(ãÕVËFIN{) rr,luNlcltrÁL

ANEXO II

DEcLARAÇÖes

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

At, Comissäo de Pregão.

Ref.: PREGÃO EletnÔrulco ruo IPE,

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ

sob n.o ...., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso

de suas atribuiçöes legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participaçäo no processo licitatório em pauta, sob as

penas da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à

sua participação na licitaçäo citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a

Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos

trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho

com menores de dezesseis anos, salvo na condiçåo de aprendiz, a partir de quatorze anos, em

cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 7q da Constituiçäo Federal e de conformidade

com a exigência prevista no inciso V, do arl. 27 da Lei Federal no. 8,666/93 e suas alteraçöes

posteriores.

Por ser a expressäo da verdade, assina a presente

de....,,.. de 20_.

Assinatura do(a) rePresentante,

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitaçäo, com identificação completa)
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ANEXO lll - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

Localde Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissäo de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo,

referente ao PREGAO ELETRÔNICO NO IPE, cujo objeto é

i,,t"g"r.t" d*t" pr"."aa" ' conforme especificaçöes constantes do anexo l' parte

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento

dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para

parlicipação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçöes previstas

neste edital.
ITEM NO

QUANT
VALOR
UNITÁR¡
o (R$)

VALOR
TOTAL

(R$)
UNID.ITEM DESCRTçÃO

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
GNPJ/GPF NO:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificaçäo comPleta)
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
ru¡uucíp¡o DE AMoNTADA, ernevÉs DA
SECRETARIA ,......... .....¡.., COM A EMPRESA

...., PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DEGLARA:

o Município de Amontada, pessfl:¿Tlårä3,ijjtilFJ#lico interno, através da secretariade

sede na - Amontada- Ceará, neste ato representado pelo(a)
Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
S(a)......... ¡¡..¡.¡¡, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa !i¡r...!!, com endereço na ....., ho

bairro em ..........!,..,!..!..!., Estado do,........,..,...,.,.., inscrita no CNPJ sob o no

öËË;; r::::::ïl?1".!3i,;ö: ö;;;;;i"ä;;ì;;ä; ü ööñ+*ffi(Ål l:
acordo com o Edital de Pregäo Eletrônico no 07.03,0112022.051PF, Processo no

07.03.0112022.05, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de
junho de 1.993 e .suas alteraçöes posteriores, a Lei Federal no 10.520/02, de 17 de julho de
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçöes a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1- Processo de Licitação, na modalidade Pregäo Eletrônico, em conformidade com a Lei
Federal N0 8,666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10,520, de 1710712002,

devidamente homologado pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de
do Município de Amontada-CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,2oPresentecontratotemporobjetoa-,conformeespecificaçöes
constantes do anexo l, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3,1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçäo do objeto deste contrato
o valor global de R$ (-), conforme anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÖES On CONTRATANTE
4.1 São obrigações da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as

especificaçöes constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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4.2 AAdministraçåo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de Contrato,
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
empregados, prepostos ou subordinados.

clÁusur-A eurNTA - DAS oBRtcAçoes oo(n) coNTRATADo(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçäo do objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de
acordo com os prazos e condiçöes oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que

for mais vantajosa à Administração Pública
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

f) O fiscal de contrato será fiscalizaçäo por servidor designado pela Administraçäo;

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO
6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duração de 12
(doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n"
8.666/93.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA REALtzAçÃo Dos sERVIços
7 .1 O prazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem
de serviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE.
7.2. Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicaçäo das penalidades.

GLAÚSULA O|TAVA - DAS GONDIçÖES DE PAGAMENTO
6,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de
titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente
devidamente atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

CLAÚSULA NOVA. DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:
no Elemento de Despesas: 

- 
Fonte de Recurso:-

CLAÚSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
10.1. O valor do presente Contrato näo terá objeto de reajuste, pelo período de 12

c0m0
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(doze) meses da apresentaçã da proposta. Caso o pnzo exceda a 12 (d
preços contratuais poderäo ser reajustados com base no índice IGP-M

Getúlio Vargas.
10.2. O Regime-de execução será indireto em empreita_cla por preço unitário
CLAUSULA DËCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçoES CONTRATUAIS

u

11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, añ. 65, da Lei ne

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposiçöes contidas no art,

65 da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÖES
12.1 - CometeinfraçäoadministrativanostermosdaLei no10,520, de2002, aContratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execuçäo do
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
12.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato eiou pelo cometimento de
infraçäo administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocaçäo pela Administraçäo
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da
ARP/contrato);
c) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
inadimplida); näo assinatura da ARP/contrato administrativo no ptazo previsto no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);
e/ou näo apresentação e/ou apresentaçäo falsa da documentaçäo exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contrataçäo);
d) Suspensåo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;
e) lmpedimento de licitar e contratar com órgäos e entidades do município de Amontada com o
conseqüente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal
pelo prazo de até cinco anos. A Sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa
no art, 70 da Lei no 10.520, de2002;
f) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitaçäo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
12.3, As sançöes previstas nas alíneas poderäo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'
12.4.Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do art. 88 da Lei

no 8.666/1993.
12.5. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.
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12.6. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançöes, levará em consideraçã

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
Administração, observado o princípio da proporcionalidade,
12.7. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas

#ffie

Fornecedores Municipal.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA tNExEcuçÃo E DA RESctsÃo coNTRATUAL
13.1 , A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisäo, atendido o disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993,
13.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.4, A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art,78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das
questöes relacionadas com o presente Contrato que näo forem resolvidos pelos meios
administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.
-Ce , 

-de
de

Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE

no Sistema de Cadastramento de

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

Nome
CPF:
2,
Nome
CPF:
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